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Lucianópolis, 15 de abril de 2019. 

MOÇÃO Nº 001/2019 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente, 
MÁRIO HENRIQUE RABELO 

 
 

 
DO PEDIDO 
O Vereador PETERSON GREATTI BISPO DE OLIVEIRA, abaixo subscrito, vem 

respeitosamente, após ouvido a Comissão Competente e o Soberano Plenário desta Casa, requerer que seja 
encaminhado MOÇÃO DE APLAUSOS, em confecção apropriada e evento especial para entrega, ao Professor 
JOÃO GONÇALVES e a Equipe de Atletismo, do Município de Lucianópolis. 

 
 
DA JUSTIFICATIVA: 
A presente moção ora requerida, faz necessário pelos expressivos resultados que a 

equipe de atletismo de Lucianópolis, por intermédio do referido professor, conquistou ao longo dos últimos 6 
anos. 

 
A equipe foi formada em 2013, e desde então, inúmeras medalhas e pódios foram 

conquistadas pelos atletas, a destacar: o Vice-Campeonato Masculino e Terceiro colocado nos jogos regionais 
em Santa Bárbara, em 2015; Campeão Masculino e Vice-Campeão feminino nos jogos regionais de Bauru, em 
2016. Ao todo, foram conquistadas mais de 60 medalhas. 

  
Além dos resultados apresentados, a equipe também foi destaque em corridas de 

rua, as quais já chegaram a mais de mil pódios, bem como, obtiveram resultados satisfatórios em corridas de 
grande expressão, como: corrida internacional do Circuito Bradesco, Ecorunner, Circuito SBT, entre tantos 
outros. Em pistas, a equipe recebeu diversas medalhas de níveis Nacional, Estadual e Mundial, além de ter 
participado de diversos eventos em todo o estado, jogos da juventude, escolares, jogos abertos e infantis 
promovidos pelo Estado. 

 
Tais são os expressivos trabalhos e resultados que envolve toda a equipe de 

atletismo, que nos é comovente auferir aos nossos jovens talentos, todas as honrarias das quais são 
merecedores. Esses resultados nos levam a crer que um futuro brilhante e próspero os esperam.  

 
Por esses e outros feitos, entendo ser estes motivos mais que suficiente para que 

seja concedida a requerida Moção de Aplausos, em uma sessão especial, que deverá ocorrer em Sessão 
Ordinária ou Solene.  

 
Atenciosamente, 
 
 

 
 


